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Esta semana o Brasil foi “surpreendido”, entre aspas, por uma lista de oito ministros, 24 senadores e 39 deputados, segundo a “Folha de São Paulo”, envolvidos em corrupção. Todos com foro privilegiado.  Edson Fachin, ministro relator da Lava Jato no STF, com base nas delações de empresários ligados à empresa Odebrecht, decidiu abrir inquérito contra essas autoridades.
Fico pensando, cá com os meus botões: tudo isso não passa de show ou espetáculo com o intuito de “mostrar serviço” ou dar uma resposta à sociedade brasileira, cansada de tantas injustiças. É mais um espetáculo “para brasileiro ver”! Por que digo isso? Por conta do “foro privilegiado” ou “especial”. Todos sabemos que é um artificio, montado pelas autoridades dos três poderes, com finalidade de modificar o julgamento de seus delitos e penas. Invés de serem julgados, como todo cidadão, pela justiça comum, serão tratados de forma especial no Tribunal Superior onde também os juízes gozam desta prerrogativa.  
A palavra “Foro”, do latim Forum, diz respeito ao lugar onde correm processos relacionados à justiça e ao Direito. Torna-se um problema quando, neste foro, há processos que gozam de benefícios. Uma vez que o “privilégio” se refere ao cargo e não à pessoa, os ocupantes do cargo fazem de tudo para permanecerem nele. Há políticos, já aposentados em seus mandatos, que insistem em sua reeleição. Mais do que pelos altos salários é pela impunidade ou imunidade que este poder pode lhes conferir. Qual é a justificação para o foro privilegiado? É simples: equilíbrio de poderes e estabilidade de funcionalismo. Cabe-nos perguntar: Que equilíbrio? Que estabilidade? Equilíbrio não é sinônimo de desigualdade e nem estabilidade é sinônimo desordem. Assim, ao falar de “foro privilegiado”, pelo menos no Brasil onde esse direito se estende a pelo menos umas 20 mil pessoas, quero dizer da “proteção” a uma elite que ocupa e detém o poder. Digo isso, por conta de dados reais.  Desde 1988, quando foi promulgada a constituição brasileira, segundo os dados da AMB (Associação dos Magistrados Brasileiros), a maioria das ações criminais contra as autoridades de foro especial não chegou ao final com a condenação dos envolvidos. 
Há muitas razões para questionarmos o foro privilegiado em relação ao Estado Democrático de Direito, porém, cabe aqui duas delas: a primeira já se encontra no próprio adjetivo “privilegiado”. Os beneficiados com esta lei, a maioria deles, tem grande interesse nela. A segunda razão é que a sociedade é prejudicada, na medida em que seus parlamentares, senadores, ministros e dirigentes do governo se isentam da justiça comum e gozam de impunidade em relação aos seus delitos. É justiça para poucos e injustiça para muitos? Cabe aqui outra reflexão: o que é justiça?
O pensador italiano, Cesare Beccaria, no século XVIII, já chamou atenção destas “combinações” que se fazem no poder. Em seu tratado “Dos Delitos e Das Penas” observa que somente as leis divinas são justas, imutáveis e eternas. As leis humanas estão sujeitas às mudanças, devido ao fato que o ser humano é corruptível frente às vantagens e favorecimentos próprios. “São inconstantes as combinações que governam os homens”, por isso suscetíveis de desigualdade na distribuição de direitos. São poucos os privilegiados em detrimento de muitos injustiçados. Para ele, somente as leis podem frear esta disparidade e garantir justiça a todos. Mas, quem fazem as leis não são os que garantem primeiramente os privilégios próprios? Não deveriam saber que é o princípio ético da igualdade e da justiça que move as leis? 
Jesus, em sua época, denunciava este tipo conduta. O poder político-religioso agia assim, por isso disse o Mestre: “Todas as coisas, pois, que vos disserem que observeis, observai-as e fazei-as; mas não procedais em conformidade com as suas obras, porque dizem e não fazem” (Mt 23,3). Ele instruiu os discípulos para que observassem as leis, porém, que não agissem como os interpretes delas que, visando os próprios interesses, eram rigorosos nos pequenos erros e tolerantes nos grandes: “coam um mosquito e engolem um camelo” (Mt 23, 24). 
À luz desta palavra, nos cabe cumprir as leis e, até por descuido, correr o risco de sermos julgados na justiça comum, porém não podemos concordar e agir como aqueles que utilizam da lei para se garantir no poder e na impunidade. 
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